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                  Requerimento Nº 1058/2026

Súmula: Requer informações do Poder Executivo Municipal na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -Teco, junto 
a Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, se há 
estudos sobre a possibilidade do acionamento da Guarda Civil 
Municipal através de aplicativo de mensagens.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao poder 
Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy -
Teco, junto a Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, se há estudos sobre a 
possibilidade do acionamento da Guarda Civil Municipal através de aplicativo de mensagens.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Trata-se de uma forma de facilitar o acesso dos munícipes aos serviços da Guarda 
Civil Municipal, através de aplicativos de mensagens. Ao disponibilizarmos um número que 
também receba mensagens, conseguimos organizar os atendimentos, e, também, auxiliar 
vítimas que precisem de ajuda da guarda.

Algumas vezes, pessoas que são vítimas de violência doméstica, por exemplo, não 
conseguem ligar de maneira discreta para denunciar os abusos vividos, mas tendo a chance de 
fazer isso por mensagem de texto, é possível que a denúncia seja realizada e a segurança dessa 
pessoa, garantida.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SF64YF8EN01615RS, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SF64-YF8E-N016-15RS
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